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Solicitação nº: 0749/2025; Favorecido: RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN; Cargo/Função:

DESEMBARGADOR ELEITORAL; Deslocamento: GOIANIA a CURITIBA; Finalidade da viagem:

Participar do XXIV Colégio de Dirigentes das Escolas Judiciárias Eleitorais ¿ CODEJE, que será

realizado na cidade de Curitiba/PR, nos dias 13 e 14 de novembro de 2025, sob o tema central

¿Cidadania Digital e Letramento Eleitoral: Pilares para um futuro democrático¿.; Afastamento: 12/11

/2025 a 14/11/2025; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 1.106,20; Total Bruto: 2.765,50; Total

Líquido: 2.472,28

OFÍCIOS

PORTARIA PRES Nº 337, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, inciso XXVII, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024

(Regimento Interno), e tendo em vista a instrução do processo SEI nº 25.0.000014704-7,

RESOLVE:

Art. 1º O Anexo da Portaria PRES nº 328, de 20 de outubro de 2025, fica substituído pelo Anexo

desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga

Presidente

ANEXO

PORTARIA PRES Nº 337, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

(Substitui o Anexo da Portaria PRES nº 328/2025)

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CONTRATO TRE-GO Nº 46/2025

CIDADES DATA

CAMPOS BELOS 21/10

SÃO DOMINGOS 21/10

POSSE 21/10

FORMOSA 21/10

PLANALTINA 22/10

AGUAS LINDAS DE GOIÁS 22/10

SANTO ANTONIO DO DESCOBERTO 22/10

VALPARAÍSO 22/10

LUZIANIA 23/10

ANAPOLIS 23/10

NIQUELANDIA 23/10

URUAÇU 23/10

PORANGATU 24/10

MOZARLÂNDIA 24/10

GOIANÉSIA 24/10
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JARAGUÁ 24/10

SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 28/10

IPORÁ 28/10

MINEIROS 28/10

JATAÍ 28/10

CAÇU 29/10

ITAJÁ 29/10

QUIRINÓPOLIS 29/10

RIO VERDE 29/10

SANTA HELENA DE GOIÁS 30/10

NERÓPOLIS 30/10

BELA VISTA DE GOIÁS 30/10

PIRACANJUBA 30/10

MORRINHOS 31/10

GOIATUBA 31/10

BOM JESUS DE GOIÁS 31/10

ITUMBIARA 31/10

BURITI ALEGRE 03/11

CALDAS NOVAS 03/11

PIRES DO RIO 03/11

IPAMERI 03/11

CATALÃO 04/11

CRISTALINA 04/11

ITABERAÍ 05/11

INHUMAS 05/11

ANICUNS 05/11

PALMEIRAS DE GOIÁS 05/11

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 329, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições

conferidas pelo artigo 14, incisos XVIII, XX e XXII, da Resolução TRE-GO nº 403, de 25 de abril de

2024 - Regimento Interno, e tendo em vista o processo SEI nº 25.0.000010513-1,

RESOLVE:


